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Introdução 
 

Em abril de 2011 entrará em operação um pacote de mudanças tecnológicas no 

processo de autorização de medicamentos que visam fornecer maior segurança e 

conforto às farmácias credenciadas e ao cidadão usuário do Programa Aqui Tem 

Farmácia Popular. 

As mudanças tecnológicas compreendem: 

• Novo portal da Farmácia; 

• Padronização do cupom vinculado; 

• Módulo de segurança GBAS; 

• Registro dos atendentes; 
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Novo Portal da Farmácia 
 

O Portal da Farmácia é um hotsite direcionado às farmácias da rede privada 

credenciadas ao Programa Aqui Tem Farmácia Popular. 

http://189.28.128.37/portalfarmacia 

Neste portal, a farmácia poderá consultar as solicitações de dispensação de 

medicamentos autorizadas pelo Ministério da Saúde, onde ela terá informações 

detalhadas da autorização como o número de autorização MS, a data da compra,  o 

CPF e nome do cidadão, medicamento dispensado e o valor da parcela do Ministério 

da Saúde a qual ela será ressarcida.  

O portal também permite às farmácias consultar os seus dados cadastrais junto 

ao Ministério da Saúde e gerenciar a sua senha de acesso ao módulo autorizador.  

A partir de abril de 2011, as farmácias deverão cadastrar os seus consultores 

que fazem o atendimento ao cidadão e que realizam a solicitação eletrônica de 

dispensação de medicamentos ao Ministério da Saúde. Neste sentido, o cadastro de 

seus consultores será realizado pelas farmácias através do portal. 

Outra mudança importante é o uso obrigatório pelas farmácias do módulo de 

segurança GBAS. Este módulo é um software responsável por identificar o terminal da 

farmácia que está realizando a solicitação eletrônica de dispensação de 

medicamentos. Desta forma, a farmácia terá maior segurança, pois o terminal deverá 

ser previamente cadastrado pela farmácia no portal. 
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Padronização do Cupom Vinculado 
 

Em abril de 2011 a farmácia deverá observar as regras para impressão do 

cupom vinculado, definidas na Portaria Nº 184/2011. O conteúdo do cupom vinculado 

será preparado pelo Ministério da Saúde e enviado após a completa autorização da 

solicitação de dispensação de medicamentos. Esta confirmação dar-se-á pela 

confirmação positiva obtida ao final da 3ª fase do processo eletrônico de autorização. 

O conteúdo está configurado para impressão em 40 colunas e seguirá a seguinte 

disposição: 
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Módulo de segurança GBAS 
 

O G-Buster Access Origin Identification é uma solução de segurança que gera 

um código identificador único para cada computador, tomando-se como base uma 

série de elementos de hardware e software. O código identificador funciona como 

uma “impressão digital”, que não se repete em duas máquinas distintas. 

Esta identificação única, denominada Machine Identification (MID), é gerada a 

partir de características físicas do hardware de cada equipamento e de informações de 

software. 

Seu propósito é o de identificar o computador que está promovendo um acesso 

a uma aplicação, ativo ou recurso de rede ou mesmo a um Serviço na Internet. 

A partir de abril de 2011 a farmácia deverá fazer o uso do software de 

segurança GBAS. A farmácia deverá acessar o portal da farmácia e, na funcionalidade 

“TERMINAIS” fazer o download da “Solução de Segurança - Módulo Cliente”.  

Após fazer do download da solução a farmácia deverá, em cada terminal da 

pré-venda (solicitação/1ª fase), acessar o Portal da Farmácia e cadastrá-lo. Caso o 

terminal da pré-venda não tenha acesso à internet ou possua um navegador web 

instalado, a farmácia deverá proceder a instalação manual do terminal, que será 

detalhado nas seções abaixo. 

Em seguida, ao realizar a solicitação de dispensação de medicamentos, a 

farmácia sempre deverá gerar o dnaEstacao e enviá-lo na solicitação da pré-venda (1ª 

Fase). A solicitação somente será autorizada se o dnaEstacao for válido e se o terminal 

estiver cadastrado. 

Este processo é importante, pois apenas computadores autorizados poderão 

executar a solicitação de dispensação de medicamentos, tornando o processo mais 

seguro para as farmácias e para os cidadãos usuários do Programa Aqui Tem Farmácia 

Popular. 
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Registro dos atendentes 
 

Com o objetivo de aumentar a segurança do processo de dispensação de 

medicamentos, o Ministério da Saúde passará a cadastrar os vendedores que fazem o 

atendimento ao cidadão usuário do Programa Aqui Tem Farmácia Popular. 

A farmácia deverá acessar o Portal da Farmácia e cadastrar os atendentes na 

funcionalidade “CADASTRO DE VENDEDORES”. Neste cadastro a farmácia deverá 

informar o nome, CPF, endereço, telefone, e-mail e o usuário e a senha do vendedor.  

Ao realizar a solicitação de dispensação de medicamentos, a farmácia deverá 

informar o usuário e a senha através dos parâmetros usuarioVendedor e 

senhaVendedor. A solicitação somente será confirmada se o vendedor estiver 

autorizado pela própria farmácia, cuja autorização se dá mediante o cadastro do 

atendente no Portal da Farmácia.  

 O cadastro do vendedor é válido para toda rede. Quando uma farmácia 

cadastrar um atendente em um filial, então este poderá realizar vendas em qualquer 

loja integrante da rede a qual esta filial pertence. Portanto, o cadastro abrange toda a 

rede da farmácia em questão. 
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Procedimento para adequação 

 Para que as farmácias possam operar normalmente em abril/2011 elas deverão 

atentar às novas mudanças tecnológicas do software autorizador. Recomendamos que 

as farmácias sigam o seguinte procedimento: 

1. Obter o novo WSDL através do endereço: 

http://189.28.128.37/farmaciahomologa/services/ServicoSolicitacaoWS?wsdl; 

 

2. Acessar o Portal da Farmácia, acessar a funcionalidade “CADASTRO DE 

VENDEDORES” e cadastrar todos os seus vendedores. Opcionalmente, a 

farmácia poderá cadastrar os vendedores através de um arquivo CSV. Basta 

acessar a funcionalidade “CADASTRO DE VENDEDORES” e clicar no botão 

“Carregar Arquivo” e seguir as instruções da tela.  

 

3. Acessar o Portal da Farmácia, acessar a funcionalidade “MÓDULO DE 

SEGURANÇA” e fazer o download do “Guia do Programador Web” e “Solução 

de Segurança – Módulo Cliente”. 

 

4. A farmácia deverá se dirigir ao terminal/computador que faz a pré-venda, 

acessar o Portal da Farmácia utilizando um navegador web (Firefox, Internet 

Explorer etc) e acessar a funcionalidade “TERMINAIS”, “CADASTRO 

AUTOMATIZADO”.   

 

5. Alterar a sua aplicação PDV para o novo padrão estabelecido pelo WSDL. 

Observar as seguintes mudanças: 

 

a. CUPOM VINCULADO - No retorno da 3ª Fase (confirmarRecebimento), o 

software autorizador do Ministério da Saúde retornará um novo parâmetro 

chamado cupomVinculado, do tipo alfanumérico. A farmácia deverá imprimir 

no ECF e no trecho do cupom vinculado o conteúdo deste parâmetro. Deverá 

ser observada a quebra de linha definida pelo caractere @ e a configuração da 

impressora para 40 colunas; 

 

b. AUTENTICAÇÃO DO VENDEDOR – Nos parâmetros de entrada de todas as fases 

– 1ª, 2ª e 3ª Fase, Estorno e Pesquisa – o parâmetro de autenticação mudou. 

Agora serão solicitados os parâmetros: usuarioFarmacia, senhaFarmacia, 

usuarioVendedor e senhaVendedor. Os parâmetros usuarioFarmacia e 

senhaFarmacia são os mesmos utilizados anteriormente. A senha poder ser a 
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mesma. O parâmetros usuarioVendedor e senhaVendedor correspondem ao 

login do atendente cadastrado no Portal da Farmácia; 

 

c. MÓDULO DE SEGURANÇA GBAS – A farmácia deverá acessar o Portal da 

Farmácia e cadastrar o terminal da pré-venda. Em seguida deverá modificar a 

sua aplicação PDV para, no momento anterior ao envio das informações da 1. 

Fase ao Ministério da Saúde, executar a aplicação gbasmsb.exe  passando os 

parâmetros CNPJ, CPF, CRM, UF_CRM e DATA DE EMISSÃO DA RECEITA (no 

formato DD/MM/AAAA).  A resposta da chamada ao aplicativo gbasmsb.exe 

corresponde ao dnaEstacao que deverá ser enviado na 1.Fase. Com a 

informação do dnaEstacao, o Ministério da Saúde vai identificar se a requisição 

de solicitação de medicamentos partiu de um computador previamente 

autorizado por ela. 


